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DISPÕE SOBRE A ABERTURA NO 

ORÇAMENTO VIGENTE DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES 

NA CONTABILIDADE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IACRI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, 

Comarca de Bastos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista 

a autorização contida na Lei Municipal nº 2.296, de 27 de novembro de 2024, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica aberto, na Contabilidade da Prefeitura Municipal de Iacri, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 797.718,00 (setecentos e noventa e sete mil, setecentos 

e dezoito reais), destinado à suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 
02.02 
02.02.00 
04.122.0003.2052 
 
 
 
 
  
02.03 
02.03.00 
04.123.0004.2056 
 
 
 
 
 

  
04.123.0004.2070 
 
  
02.04 
02.04.00 
08.122.0019.2067 
 
  
08.245.0019.2067 
 
 
  
02.05 
02.05.00 
08.243.0006.2057 

  
  
  
  
2 
6 
8 
9 
  
  
  
  
12 
13 
19 
21 
22 

  
  
31 
  
  
  
  
36 
  
  
60 
62 
  
  
  
  

  
  
  
  
1 
1 
1 
1 
  
  
  
  
1 
1 
1 
1 
1 

  
  
1 
  
  
  
  
1 
  
  
1 
5 
  
  
  
  

  
  
  
  
3.1.90.11 
3.3.90.30 
3.3.90.39 
3.3.90.40 
  
  
  
  
3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.3.90.39 
3.3.90.47 
3.3.90.91 

  
  
3.3.90.46 
  
  
  
  
3.1.90.11 
  
  
3.3.90.39 
3.3.90.39 
  
  
  
  

PREFEITURA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO 
Manutenção da Administração 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
SERV.TEC. INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.-PJ 
  
FINANÇAS 
FINANÇAS 
Manutenção das Finanças. 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
SENTENÇAS JUDICIAIS 

  
Distribuição de vales alimentação aos serv 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
  
FUNDO MUN. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUN. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atendimento às familias carentes do munici 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
  
Atendimento às familias carentes do munici 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  
FUNDO MUN. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUN. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
Manutenção do Fundo Municipal da Criança e 

  
  
  
  

30.450,00 
4.625,00 
2.000,00 
4.550,00 

  
  
  
  

10.400,00 
800,00 

6.628,00 
4.700,00 

315,00 

  
  

57.400,00 
  
  
  
  

1.700,00 
  
  

2.600,00 
300,00 
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02.06 
02.06.00 
10.301.0017.2064 
 
  
10.301.0022.2085 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
10.302.0024.2087 
 
 
  
10.304.0023.2086 

 
 
 
  
02.07 
02.07.00 
12.306.0025.2078 
 
  
12.306.0025.2079 
 
  
12.306.0025.2080 
 
 
 
  
12.361.0008.2038 
 
 
  
12.361.0018.2065 
 
  
12.361.0020.2074 
 
 
 
  
12.362.0020.2076 
 
  

67 
  
  
  
  
80 
  
  
82 
85 
88 
92 
94 
95 
98 
100 
101 
102 
  
  
109 
116 
  
  

130 
131 
133 
  
  
  
  
142 
  
  
145 
  
  
147 
148 
149 
  
  
153 
154 
  
  
168 
  
  
169 
170 
179 
  
  
191 
  

1 
  
  
  
  
1 
  
  
5 
1 
1 
1 
5 
1 
1 
1 
2 
5 
  
  
1 
1 
  
  

5 
1 
1 
  
  
  
  
1 
  
  
1 
  
  
1 
2 
5 
  
  
1 
1 
  
  
1 
  
  
1 
1 
2 
  
  
2 
  

3.1.90.04 
  
  
  
  
3.3.90.46 
  
  
3.1.71.70 
3.1.90.11 
3.1.90.16 
3.3.90.30 
3.3.90.30 
3.3.90.32 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
3.3.90.39 
3.3.90.39 
  
  
3.1.90.04 
3.3.90.30 
  
  

3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.1.90.94 
  
  
  
  
3.3.90.32 
  
  
3.3.90.32 
  
  
3.3.90.32 
3.3.90.32 
3.3.90.32 
  
  
3.1.90.11 
3.1.90.13 
  
  
3.3.90.46 
  
  
3.1.90.04 
3.1.90.11 
3.3.90.39 
  
  
3.3.90.39 
  

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
  
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Distribuição de cartões de alimentação aos 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
  
Atendimento básico em Saúde 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  
Realização de serviços de Média e Alta Com 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
MATERIAL DE CONSUMO 
  
Realização de seviços de vigilancia em saú 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
  
EDUCAÇÃO E CULTURA 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ensino Fundamental-Aquisição de Gêneros Al 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ 
  
Ensino Infantil Creche-Aquisição de Gênero 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ 
  
Ensino Médio-Aquisição de Gêneros Alimentí 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ 
  
Manutenção das atividades do Ensino Fundam 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
  
Distribuição de cartões de alimentação aos 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
  
Transporte escolar do Ensino Fundamental 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  
Transporte escolar do Ensino Médio 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  

4.300,00 
  
  
  
  

23.600,00 
  
  

42.000,00 
1.700,00 

14.300,00 
3.000,00 

36.650,00 
27.600,00 
4.000,00 

71.930,00 
12.000,00 
13.470,00 

  
  

4.750,00 
500,00 

  
  

500,00 
1.700,00 

11.100,00 
  
  
  
  

5.000,00 
  
  

5.000,00 
  
  

1.200,00 
7.000,00 
3.000,00 

  
  

16.400,00 
7.600,00 

  
  

66.000,00 
  
  

15.200,00 
1.100,00 

17.000,00 
  
  

21.500,00 
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12.364.0020.2077 
 
 
 
  
12.365.0008.2039 
 
 
 
 
  
12.365.0008.2042 
 
 
 
 
 
  
02.08 
02.08.00 
15.452.0009.2058 
 
 
  

02.09 
02.09.00 
20.606.0011.2044 
 
  
02.10 
02.10.00 
13.392.0015.2060 
 
  
27.812.0012.2045 
 
  
02.11 
02.11.00 
12.361.0014.2073 
 
  
12.365.0014.2048 
 
  
02.12 
02.12.00 
18.541.0016.2061 

  
193 
194 
195 
  
  
202 
203 
210 
211 
  
  
217 
218 
219 
226 
227 
  
  
  
  
241 
246 
  

  
  
  
266 
  
  
  
  
278 
  
  
283 
  
  
  
  
293 
  
  
299 
  
  
  
  
313 
314 

  
1 
1 
1 
  
  
1 
1 
1 
1 
  
  
1 
1 
1 
1 
1 
  
  
  
  
1 
1 
  

  
  
  
1 
  
  
  
  
1 
  
  
1 
  
  
  
  
2 
  
  
2 
  
  
  
  
1 
1 

  
3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.1.90.16 
  
  
3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
  
  
3.1.90.04 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
  
  
  
  
3.1.90.11 
3.3.90.39 
  

  
  
  
3.1.90.11 
  
  
  
  
3.3.90.30 
  
  
3.1.90.11 
  
  
  
  
3.1.90.11 
  
  
3.1.90.11 
  
  
  
  
3.3.90.30 
3.3.90.32 

Transporte escolar do Ensino Superior 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
  
Manutenção das atividades da EMEIEF 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  
Manutenção das atividades das Creches. 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  
SERVIÇOS MUNICIPAIS 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Manutenção dos Serviços Urbanos 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  

AGRICULTURA 
AGRICULTURA 
Manutenção da Agricultura  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
  
EDUCAÇÃO FISICA, DESPORTOS E CULTURA 
EDUCAÇÃO FISICA, DESPORTOS E CULTURA 
Manutenção das atividades culturais e recr 
MATERIAL DE CONSUMO 
  
Manutenção da Educação Física e Desportos. 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
  
ENSINO BASICO - FUNDEB 
ENSINO BASICO - FUNDEB 
Manutenção do Ensino Fundamental 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
  
Manutenção do Ensino Infantil da EMEIEF  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
  
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
Preservando o Meio Ambiente   
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ 

  
6.700,00 

900,00 
1.500,00 

  
  

21.000,00 
12.000,00 
3.400,00 
4.700,00 

  
  

4.150,00 
48.400,00 
15.000,00 
2.290,00 
9.100,00 

  
  
  
  

20.000,00 
10.000,00 

  

  
  
  

11.400,00 
  
  
  
  

17.750,00 
  
  

16.100,00 
  
  
  
  

7.400,00 
  
  

9.700,00 
  
  
  
  

5.360,00 
5.300,00 

 

    Total da Suplementação: 797.718,00 

 

Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será compensado por 

recursos provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 

797.718,00 (setecentos e noventa e sete mil, setecentos e dezoito reais), conforme seguem: 
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 Ficha FR Categoria Descrição Valor 

02 
02.02 
02.02.00 
04.122.0003.2052 
 
 
 
 
 
  
02.03 
02.03.00 
04.123.0004.2056 
 
 
 
 
 
  
02.04 
02.04.00 
08.122.0019.2067 
 

  
08.245.0019.2067 
 
 
 
  
02.05 
02.05.00 
08.243.0006.2057 
 
  
02.06 
02.06.00 
10.301.0022.2085 
 
 
 

 
 
 
 
  
10.302.0024.2087 
 
 
 
  
10.304.0023.2086 
 
 
 
  

  
  
  
  
3 
4 
8 
10 
11 
  
  
  
  
14 
15 
17 
20 
23 
  
  
  
  
39 

  
  
57 
61 
63 
  
  
  
  
72 
  
  
  
  
81 
86 
97 

101 
104 
106 
107 
  
  
117 
120 
121 
  
  
129 
136 
138 
  

  
  
  
  
1 
1 
1 
1 
1 
  
  
  
  
1 
1 
1 
1 
1 
  
  
  
  
1 

  
  
1 
2 
1 
  
  
  
  
1 
  
  
  
  
1 
5 
5 

2 
2 
1 
2 
  
  
5 
1 
5 
  
  
1 
5 
1 
  

  
  
  
  
3.1.90.16 
3.1.90.94 
3.3.90.39 
4.4.90.51 
4.4.90.52 
  
  
  
  
3.1.90.16 
3.1.90.91 
3.3.90.30 
3.3.90.40 
3.3.90.93 
  
  
  
  
3.3.90.36 

  
  
3.3.90.36 
3.3.90.39 
4.4.90.51 
  
  
  
  
3.3.90.39 
  
  
  
  
3.1.71.70 
3.1.90.11 
3.3.90.32 

3.3.90.39 
4.4.90.51 
4.4.90.52 
4.4.90.52 
  
  
3.3.90.30 
3.3.90.39 
3.3.90.39 
  
  
3.1.90.11 
3.3.90.32 
3.3.90.39 
  

PREFEITURA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO 
Manutenção da Administração 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  
FINANÇAS 
FINANÇAS 
Manutenção das Finanças. 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
SERV.TEC. INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.-PJ 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
  
FUNDO MUN. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUN. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atendimento às familias carentes do munici 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

  
Atendimento às familias carentes do munici 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
  
FUNDO MUN. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
FUNDO MUN. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
Manutenção do Fundo Municipal da Criança e 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Atendimento básico em Saúde 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚ 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ 

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  
Realização de serviços de Média e Alta Com 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  
Realização de seviços de vigilancia em saú 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  

  
  
  
  

3.700,00 
2.000,00 

25.925,00 
9.000,00 
1.000,00 

  
  
  
  

800,00 
315,00 

3.850,00 
13.178,00 
4.700,00 

  
  
  
  

1.700,00 

  
  

700,00 
1.300,00 

900,00 
  
  
  
  

4.300,00 
  
  
  
  

15.300,00 
16.900,00 
12.100,00 

1.500,00 
3.000,00 
1.700,00 
2.000,00 

  
  

97.580,00 
52.750,00 
29.070,00 

  
  

11.100,00 
500,00 

1.700,00 
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02.07 
02.07.00 
12.306.0025.2078 
 
 
  
12.361.0008.2038 
 
 
  
12.361.0020.2074 
 
 
 
  
12.362.0020.2076 
 
 
  
12.364.0020.2077 
 
  
12.365.0008.2039 
 

 
 
 
 
  
12.365.0008.2042 
 
 
 
 
 
 
 
  
02.08 
02.08.00 
15.452.0009.2058 
 
 
 
  
02.09 
02.09.00 
20.606.0011.2044 
 
  
02.10 
02.10.00 
13.392.0015.2060 
 
  
27.812.0012.2045 

  
  
  
143 
144 
  
  
155 
157 
  
  
170 
174 
178 
  
  
187 
190 
  
  
197 
  
  
201 

206 
207 
209 
212 
  
  
218 
220 
221 
223 
225 
228 
231 
  
  
  
  
244 
246 
248 
  
  
  
  
269 
  
  
  
  
280 
  
  

  
  
  
2 
5 
  
  
1 
1 
  
  
1 
1 
1 
  
  
2 
1 
  
  
1 
  
  
1 

1 
5 
5 
5 
  
  
1 
1 
1 
5 
5 
5 
1 
  
  
  
  
1 
1 
1 
  
  
  
  
1 
  
  
  
  
1 
  
  

  
  
  
3.3.90.32 
3.3.90.32 
  
  
3.1.90.16 
3.3.50.39 
  
  
3.1.90.11 
3.3.90.30 
3.3.90.39 
  
  
3.3.90.30 
3.3.90.39 
  
  
3.3.90.30 
  
  
3.1.90.04 

3.3.90.30 
3.3.90.30 
3.3.90.32 
3.3.90.39 
  
  
3.1.90.11 
3.1.90.16 
3.1.90.94 
3.3.90.30 
3.3.90.32 
3.3.90.39 
4.4.90.52 
  
  
  
  
3.3.90.30 
3.3.90.39 
4.4.90.51 
  
  
  
  
3.3.90.30 
  
  
  
  
3.3.90.39 
  
  

EDUCAÇÃO E CULTURA 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ensino Fundamental-Aquisição de Gêneros Al 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ 
  
Manutenção das atividades do Ensino Fundam 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  
Transporte escolar do Ensino Fundamental 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  
Transporte escolar do Ensino Médio 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  
Transporte escolar do Ensino Superior 
MATERIAL DE CONSUMO 
  
Manutenção das atividades da EMEIEF 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  
Manutenção das atividades das Creches. 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃ 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  
SERVIÇOS MUNICIPAIS 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Manutenção dos Serviços Urbanos 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
  
AGRICULTURA 
AGRICULTURA 
Manutenção da Agricultura  
MATERIAL DE CONSUMO 
  
EDUCAÇÃO FISICA, DESPORTOS E CULTURA 
EDUCAÇÃO FISICA, DESPORTOS E CULTURA 
Manutenção das atividades culturais e recr 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  
Manutenção da Educação Física e Desportos. 

  
  
  

7.000,00 
3.000,00 

  
  

6.100,00 
29.100,00 

  
  

15.200,00 
1.100,00 

17.000,00 
  
  

4.500,00 
17.000,00 

  
  

9.100,00 
  
  

3.400,00 

12.000,00 
15.000,00 
6.000,00 
4.700,00 

  
  

1.000,00 
4.790,00 

650,00 
43.000,00 
19.000,00 
4.900,00 
5.600,00 

  
  
  
  

20.000,00 
99.600,00 
57.400,00 

  
  
  
  

11.400,00 
  
  
  
  

14.550,00 
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02.11 
02.11.00 
12.361.0014.2073 
 
  
12.365.0014.2048 
 
  
02.12 
02.12.00 
18.541.0016.2061 
  
 

285 
288 
  
  
  
  
292 
  
  
298 
  
  
  
  
316 
317 
318 

1 
1 
  
  
  
  
2 
  
  
2 
  
  
  
  
1 
1 
1 

3.3.90.30 
3.3.90.39 
  
  
  
  
3.1.90.04 
  
  
3.1.90.04 
  
  
  
  
3.3.90.39 
4.4.90.51 
4.4.90.52 

MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
  
ENSINO BASICO - FUNDEB 
ENSINO BASICO - FUNDEB 
Manutenção do Ensino Fundamental 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
  
Manutenção do Ensino Infantil da EMEIEF  
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
  
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
Preservando o Meio Ambiente   
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3.200,00 
16.100,00 

  
  
  
  

7.400,00 
  
  

9.700,00 
  
  
  
  

5.700,00 
2.600,00 
2.360,00 

 

    Total da Anulação de Dotações: 797.718,00 

 

Art. 3º. As alterações necessárias para a implantação do presente crédito adicional 

suplementar serão consideradas inclusas nos Anexos do Plano Plurianual de Investimentos 

PPA – período 2022/2025 (Lei Municipal nº 2180/2021, de 30/06/2021) e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO do exercício de 2025 (Lei Municipal nº 2.286/2024, de 25/06/2024). 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE            CUMPRA-SE 

 
 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de dezembro de 2025. 
 

 

 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 

         Prefeito Municipal 
 

 

 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 

publicado em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 

mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 

do Município de Iacri). 
 

 

 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 

Secretário Municipal de Administração 
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DISPÕE SOBRE A ABERTURA NO 

ORÇAMENTO VIGENTE DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL POR ANULA-

ÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO NA 

CONTABILIDADE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IACRI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, 

Comarca de Bastos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista 

a autorização contida na Lei Municipal nº 2.299, de 13 de fevereiro de 2025, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica aberto, na Contabilidade da Prefeitura Municipal de Iacri, um crédito 

adicional especial no valor de R$ 9.000,000 (nove mil reais), observando a seguinte 

classificação orçamentária: 

 

02 – PREFEITURA MUNICIPAL 

12 – PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE 

18.541.0016 – PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE 

2061 – PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE 

FONTE DE RECURSO – 01 - PRÓPRIO 

3.1.9.0.04.0000 320 Contratação por tempo determinado R$ 9.000,00 

 

Art. 2º. Para cobertura do crédito adicional especial do qual trata o artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial de dotação, no valor de R$ 

9.000,00 (nove mil reais), conforme a seguinte classificação orçamentária: 

 

02 – PREFEITURA MUNICIPAL 

12 – PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE 

18.541.0016 – PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE 

2061 – PRESERVANDO O MEIO AMBIENTE 

3.1.9.0.16.0000 311 Outras despesas variáveis – Pessoal Civil R$ 9.000,00 

 

Art. 3º. As alterações necessárias para a implantação do presente crédito adicional 

especial serão consideradas inclusas nos Anexos do Plano Plurianual de Investimentos PPA – 

do período 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.180/2021, de 30/06/2021) e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO do exercício de 2025 (Lei Municipal nº 2.286/2024, de 25/06/2024). 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE            CUMPRA-SE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 

         Prefeito Municipal 

 

 

 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 

publicado em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 

mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 

do Município de Iacri). 

 

 

 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 

Secretário Municipal de Administração 


